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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Secretaria da Primeira Câmara Cível 
Endereço Eletrônico: sec.1camara.civel@tjam.jus.br 

   ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

                                                           13.03.2023

Aos treze de março de dois mil e  vinte e três, nesta cidade de Manaus, 
reuniu-se às nove horas, em sessão Ordinária, na sala de sessões, a Egrégia Primeira Câmara 
Cível, com a presença dos  Excelentíssimos(as) Senhores(as) Desembargadores : Paulo César 
Caminha e Lima - Presidente,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo, Flávio Humberto Pascarelli 
Lopes, Joana dos Santos Meirelles e Paulo Fernando de Britto Feitoza(Juiz de 2ª Instância, 
membro convocado em substituição ao Des. Cláudio César Ramalheira  Roessing em virtude de 
suas férias  regulamentares). E como membros convocados, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Nélia Caminha Jorge,  Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e    Onilza 
Abreu Gerth , além da Representante do Ministério Público Dra. Sandra Cal Oliveira .

                            EM MESA 

Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: 
Embargos de Declaração Cível nº: 0005191-72.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 
0005174-36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE: 
Embargos de Declaração Cível nº: 0000545-82.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 
0010797-81.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0010778-75.2022.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo 
Interno Cível nº: 0007788-14.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara 
de Família. 

                      JULGAMENTOS 

1) Agravo de Instrumento nº: 4004094-03.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: V M da Cruz – Epp, 
Agravado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à 
unanimidade, em dar parcial provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo 
Fernando de Britto Feitoza. 2) Agravo de Instrumento nº: 4003461-55.2022.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. 
Agravante: O Estado do Amazonas, Agravado: Friller Brasil Alimentos Ltda, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a 
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Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas em dar 
provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, 
dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo 
Fernando de Britto Feitoza,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 
3) Agravo de Instrumento nº: 4007651-95.2021.8.04.0000 de Fórum de Urucurituba/Vara 
Única de Urucurituba. Agravante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Agravado: 
Ministério Público do Estado do Amazonas, Terceiro I: Ministério Público do Estado do 
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. 
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento ao presente 
Agravo de instrumento, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo 
parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos 
Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo Fernando de Britto Feitoza. 4) 
Apelação Cível nº: 0609856-84.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª 
Vara da Fazenda Pública. Apelante: Mac Empreendimentos Imobiliários Ltda, Apelado: 
Município de Manaus. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E 
LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento à 
Apelação Cível da autora e dar provimento à Apelação Cível do réu, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo 
Fernando de Britto Feitoza. 5) Apelação Cível nº: 0645061-77.2019.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: José 
Francimar Meneses Neto, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelante: 
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: José Francimar Meneses Neto, 
ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, em dar 
provimento à Apelação Cível do Sr. José Francimar Meneses Neto e julgar prejudicado o 
recurso do INSS, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte 
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo Fernando de Britto 
Feitoza,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 6) Apelação Cível 
nº: 0661172-39.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: William Oliveira Lima, Apelado: Instituto Nacional do 
Seguro Social - Inss, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os 
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em dar parcial 
provimento à Apelação Cível, nos termos do relatório e do voto que acompanham a presente 
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Joana dos Santos Meirelles,  Paulo Fernando de Britto Feitoza e  Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo. 7) Apelação Cível nº: 0610162-29.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ims Representação de Artigos 
de Vestuário Ltda - Me, Apelado: Fio de Água Lavandeirias Ltda, Apelante: Fio de Água 
Lavandeirias Ltda, Apelado: Ims Representação de Artigos de Vestuário Ltda - Me, Terceiro I: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA 
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes 
autos de Apelação Cível n.º 0610162-29.2014.8.04.0001, em que são partes as acima 
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade_ de 
votos, conhecer e negar provimento aos recursos.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Paulo Fernando de Britto Feitoza,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana 
dos Santos Meirelles. 8) Agravo de Instrumento nº: 4006716-55.2021.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Instituto 
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Metropolitano de Ensino - Ime, Agravada: Ivany Siqueira de Sá Nogueira. Relatora a Exma. 
Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento n.º 4006716-
55.2021.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por _unanimidade de votos, conhecer e dar parcial 
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César 
Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles e  Paulo Fernando de Britto Feitoza. 9) Apelação 
Cível nº: 0648161-40.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível 
e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Raimundo Elvis Almeida da Rocha, Apelado: Instituto 
Nacional do Seguro Social - Inss, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. 
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0648161-
40.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por   unanimidade       de votos, conhecer e dar provimento ao 
recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  
Joana dos Santos Meirelles e  Paulo Fernando de Britto Feitoza. 10) Apelação Cível nº: 
0658487-59.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Nonato Filho de Melo Belmiro, Apelado: Instituto Nacional 
do Seguro Social - Inss, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0658487-
59.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por    unanimidade     de votos, conhecer e dar provimento ao 
recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  
Joana dos Santos Meirelles e  Paulo Fernando de Britto Feitoza. 11) Apelação Cível nº: 
0757367-52.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Marcelo da Costa Rodrigues, Apelado: Banco Industrial do 
Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível 
n.º 0757367-52.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, conhecer e negar 
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César 
Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles e  Paulo Fernando de Britto Feitoza. 12) 
Apelação Cível nº: 0674692-32.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Rosa Célia Caetano de Moura, Apelado: Itaú 
Unibanco S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível 
n.º 0674692-32.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, conhecer e dar 
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César 
Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles e  Paulo Fernando de Britto Feitoza. 13) 
Apelação Cível nº: 0636284-45.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Construtora Capital S/A, Apelado: Gabriel 
Santos Dantas, Apelada: Luciana Estelita Melgueiros Dantas. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0636284-45.2015.8.04.0001, em 
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por  unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos Santos 
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Meirelles e  Paulo Fernando de Britto Feitoza. 14) Apelação Cível nº: 0634676-
02.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: João Bosco A. Toledano, Apelante: José Higino de Sousa Netto, Apelante: 
Marcio Luiz Sordi, Apelante: Luciana Almeida de Souza e Silva, Apelado: Solon Angelim de 
Alencar Ferreira. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS 
MEIRELLES. Decisão: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por maioria de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. Designado para o 
acórdão a Exma. Sra. Desembargadora Nélia Caminha Jorge. Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Nélia Caminha Jorge,  Cláudio César Ramalheira Roessing,  Paulo César 
Caminha e Lima e  Onilza Abreu Gerth. 15) Apelação Cível nº: 0637368-42.2019.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Banco Santander Brasil S/A, Apelado: João de Sales Ferreira Neto. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível nº 0637368-42.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  
Paulo César Caminha e Lima,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo Fernando de Britto 
Feitoza. 16) Apelação Cível nº: 0605928-38.2013.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Itaú Unibanco S/A, Apelado: 
Friller Brasil Alimentos Ltda. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS 
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
0605928-38.2013.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, em 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 17) Apelação Cível nº: 0612535-
52.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Andreia Patricia de Melo, Apelado: Banco Bradesco S.a., MPAM: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA 
DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação 
Cível nº 0612535-52.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, porunanimidade de votos, em 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 18) Apelação Cível nº: 0691080-
10.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara da Fazenda Pública. 
Apelante: Defensoria Pública do Estado do Amazonas, Apelado: O Estado do Amazonas, 
Apelante: O Estado do Amazonas, Apelado: Mauricio Pereira Barbosa. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e 
discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0691080-10.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em 
que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  MAIORIA   de 
votos conhecer do recurso de apelação da Defensoria Pública e no mérito negar provimento e, 
não conhecer do recurso de apelação do Estado do Amazonas, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio 
César Ramalheira Roessing,  Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles e  
Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. 

                      VISTA 
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19) Apelação Cível nº: 0669255-10.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Estado do Amazonas, Apelado: Sindicato dos 
Delegados de Polícia Civil do Estado do Amazonas, Apelante: Sindicato dos Delegados de 
Polícia Civil do Estado do Amazonas, Apelado: O Estado do Amazonas, ProcuradorMP: 
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Motivo: Após a sustentação oral proferida por ambas as partes e 
leitura do voto pelo Relator, a Desa. Graça Figueiredo pediu vista dos autos.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo e  Paulo Fernando de Britto Feitoza. 20) Apelação Cível nº: 0610420-
92.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Apelante: Marta Costa da Silva, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, 
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora 
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Motivo: Após sustentação oral proferida pelo Apelante, 
e leitura do voto pela Relatora, a Desa. Graça Figueiredo pediu vista dos autos.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto 
Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 

               ADIADOS 

Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: 
Embargos de Declaração Cível nº: 0005191-72.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 
0005174-36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4002687-25.2022.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Municipal, Apelação Cível 
nº: 0809039-02.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda 
Pública. Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: Apelação 
Cível nº: 0624511-61.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0620271-34.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0089197-
39.2004.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA 
ROESSING: Apelação Cível nº: 0708595-24.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora 
NÉLIA CAMINHA JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 0000545-82.2023.8.04.0000 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos 
de Declaração Cível nº: 0010797-81.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0010778-
75.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Agravo Interno Cível nº: 0007788-14.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/1ª Vara de Família, Agravo de Instrumento nº: 4003045-87.2022.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de 
Instrumento nº: 4004865-44.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0685246-89.2021.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 
0621235-27.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO: Apelação 
Cível nº: 0667301-60.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS 
MEIRELLES: Agravo de Instrumento nº: 4000876-30.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. 
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1) Apelação Cível nº: 0637427-64.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Aldo Batista Braga, Apelado: Banco 
Industrial do Brasil S/A. E como Relator Originário  o Exmo. Sr. Desembargador PAULO 
CÉSAR CAMINHA E LIMA, e como REDATORA DO ACÓRDÃO a Exma. Sra. 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO  Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0637427-64.2018.8.04.0001, em 
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por maioria de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. Designado para o acórdão a 
Exma. Sra. Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). Desembargadores   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo 
Fernando de Britto Feitoza,  Paulo Cesar Caminha e Lima e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 
Processo julgado em 6 de março de 2023, e lido acórdão na sessão de  13 de março de 2023. 
Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para 
constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino. 

Zélia Maria Machado de Aragão 
Peixoto

Des. Paulo César Caminha e Lima  

Secretária Presidente  

 


